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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por
meio deste, ao Secretário de Estado da
Infraestrutura e Mobilidade a revitalização
da Rodovia SC-452, que liga os Municípios
de Videira, Fraiburgo e Monte Carlo à
Rodovia BR-470. 

 
O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do

Regimento Interno, e considerando que:
 
- a revitalização da Rodovia SC-452 é uma justa

reivindicação das lideranças regionais, das associações empresariais, das
comunidades e dos moradores da região;

 
- a SC-452 é uma Rodovia queliga os Municípios de Videira,

Fraiburgo e Monte Carlo à Rodovia BR-470;
 
- a mencionada Rodovia encontra-se totalmente abandonada

e seu estado é crítico, trazendo risco aos motoristas, ciclistas e pedestres;
 
- as operações tapa-buraco, realizadas nos últimos anos, não

surtem os efeitos esperados, posto que a cada chuva a Rodovia fica mais deteriorada;
e 

 
- além dos buracos, a SC-452 tem ainda outros problemas,

como desníveis, depressões e elevações na pista, além da sinalização apagada,
 
requer seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio deste, ao Secretário
de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte Indicação:
 

"A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Fabiano da Luz, que sugere a Vossa
Excelência a revitalização da Rodovia SC-452, que liga os Municípios de Videira,
Fraiburgo e Monte Carlo à Rodovia BR-470. Atenciosamente, Deputado Mauro De
Nadal - Presidente"
 

Sala das Sessões,
 
 
 

Deputado Fabiano da Luz
                            (assinado eletronicamente)
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